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LEl N.0 3.470, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1999.l 
.

Autoriza o Executivo Municipal a
adquirir im6vel para ampliaç-ao do

' Cemitério Municipal. i
' j
MARIA MADALENA BUHLER, prefeita Municipal de Montenegro. ;
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a '

seguînte

L E 1:
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de José Belchior Viana, destinada a) quadrados), de propriedade do Espôlio'
! ampliaçâo do cemit-erio Municipal, com a seguinte descriçâo: Uma érea de terras,

sem benfeitorias, de formato irregular, situado na Vila Cinco de Maio, nesta
cidade, zona urbana, sem quarteirâo formado', confrontando-se ao NORTE, em '
Iinhas quebradas, em pade com final da rua Padre Miguel Kellner e Gilbedo Luiz
de oliveira', a SUDOESTE, com o Ieito da Rede Ferroviéria Federal S.A.; a

I OESTE, com José Garcia Viana; e, a LESTE em Iinhas quebradas, a contar da
confrontaçâo sul, com Ubiratan David da Silva Cittô, o final da rua Joâo Jacob Noll
e o cemit 'erio Municipal, matriculada no Registro de Imöveis desta Comarca sob o
n.o 21 .380, fls. 01 do Livro 2-RG.

Art. 20 O valor a ser pago é de R$ 18.000,00 (dezoito miI reais),
equivalente a 17.586 UFIRS.

J

Art. 30 As despesas decorrentes desta Lei correrâo à conta de
dotaçâo orçamentéria pr6pria.

t

'

Art. 40 Fica o Executivo Municipal, igualmente, autorizado a firmar a j
resjectiva escritura ptiblica de compra e venda, dando-se as partes plena, geral, j
reclproca e irrevogével quitaçâo. l

lAd. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicalo.
lGABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

, em 27 j
de dezembro de 1999.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra,

./rsu.-  ltN.' 
jMARIA MADALENA BOHLER,

7-0
.. -..c-.

.c cf. o.= -- Prefeita uunicipal. j
iCLAUDETE M. BACKES DA SILVA,

Secretéria-Geral. j
1-
l
i
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LEl N.0 3.470, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1999.l 
.

Autoriza o Executivo Municipal a
adquirir im6vel para ampliaç-ao do

' Cemitério Municipal. i
' j
MARIA MADALENA BUHLER, prefeita Municipal de Montenegro. ;
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a '

seguînte
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de José Belchior Viana, destinada a) quadrados), de propriedade do Espôlio'
! ampliaçâo do cemit-erio Municipal, com a seguinte descriçâo: Uma érea de terras,

sem benfeitorias, de formato irregular, situado na Vila Cinco de Maio, nesta
cidade, zona urbana, sem quarteirâo formado', confrontando-se ao NORTE, em '
Iinhas quebradas, em pade com final da rua Padre Miguel Kellner e Gilbedo Luiz
de oliveira', a SUDOESTE, com o Ieito da Rede Ferroviéria Federal S.A.; a

I OESTE, com José Garcia Viana; e, a LESTE em Iinhas quebradas, a contar da
confrontaçâo sul, com Ubiratan David da Silva Cittô, o final da rua Joâo Jacob Noll
e o cemit 'erio Municipal, matriculada no Registro de Imöveis desta Comarca sob o
n.o 21 .380, fls. 01 do Livro 2-RG.

Art. 20 O valor a ser pago é de R$ 18.000,00 (dezoito miI reais),
equivalente a 17.586 UFIRS.

J

Art. 30 As despesas decorrentes desta Lei correrâo à conta de
dotaçâo orçamentéria pr6pria.
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Art. 40 Fica o Executivo Municipal, igualmente, autorizado a firmar a j
resjectiva escritura ptiblica de compra e venda, dando-se as partes plena, geral, j
reclproca e irrevogével quitaçâo. l

lAd. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicalo.
lGABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

, em 27 j
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LEI N.° 3.470, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1999.

Autoriza o Executivo Municipal a
adquirir imével para ampliacéo do
Cemitério Municipal.

MARIA MADALENA BUHLER, Prefeita Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte

LEI:

Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a adquirir o imovel com
area superficial de 10.869,00m2 (dez mil, oitocentos e sessenta e nove metros
quadrados), de propriedade do Espélio de José Belchior Viana, destinada a
ampliacao do Cemitério Municipal, com a seguinte descricao: Uma area de terras,
sem benfeitorias, de formato irregular, situado na Vila Cinco de Maio, nesta
cidade, zona urbana, sem quarteirao formado; confrontando-se ao NORTE, em
linhas quebradas, em parte com final da rua Padre Miguel Kellner e Gilberto Luiz
de Oliveira; a SUDOESTE, com o leito da Rede Ferroviéria Federal SA; a
OESTE, com José Garcia Viana; e, a LESTE em linhas quebradas, a center da
confrontacao sul, com Ubiratan David da Silva Citté, 0 final da rua Joao Jacob Noll
e o Cemitério Municipal, matriculada no Registro de lméveis desta Comarca sob o
n.° 21.380, fls. 01 do Livro 2—RG.

Art. 2° 0 valor a ser pago e de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais),
equivalente a 17.586 UFl.

Art. 3° As despesas decorrentes desta Lei correrao a conta de
0 dotacao orcamentaria propria.

Art. 4° Fica 0 Executive Municipal, igualmente, autorizado a firmar a
respectiva escritura publica de compra e venda, dando-se as partes plena, geral,
reciproca e irrevogével quitacao.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 27
de dezembro de 1999.

REGISTRE—SE E PUBLIQUE—SE:
Data Supra.

MARIA MADALENA BUHLER,
Prefeita Municipal.aéuflm‘: «flag/7w

C CLAUDETE M. BACKES DA SILVA,
Secretéria-Geral.
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